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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 308/2017 PARA FORNECIMENTO
PARCELADO E EVENTUAL DE SUPLEMENTOS E DIETAS ESPECIFICAS PARA
ASECRETARIADESAUDE.

Processo Administrativo n' 13.403/2017
Pregão Presenciam'153/2017

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA,
Bueno. n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'
ato representada pelo Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra.
PEÇANHA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira, casada, portadora
Identidade RG n' 22.552.439-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n'
13. residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni
Jaguariúna, Estado de São Paulo,
GERENCIADOR e de outro lado
CAMPINAS LTDA. - EPP

da

a

DO MUNICÍPIO com sede a Rua Alfredo
46.410.866/0001-71 neste

MARIA EMILIA
Cédula de

120.339.598-
127, Jardim Zeni, neste município de

doravante denominada simplesmente ORGAO
Empresa MEDICAM MEDICAMENTOS

inscrita no CNPJ/MF sob n' 59.682.625/0001-23,
estabelecida à Rua Benjamin Constant, n' 1.431, Bairro: Centro, CEP: 13010-141,
no Município de Campinas, Estado de São Paulo, representada neste ato por sua
Procuradora Senhora Fabricia de Paula Baggio, brasileira, solteira, farmacêutica,
portadora do RG n' 24.659.439-1 e inscrita no CPF/MF sob n' 181.998.728-02,
residente e domiciliada à Rua Barrete Leme, n' 1.939, apto. 83, Bairro: Cambuí,
CEP: 13025-085, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, doravante
denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS
do objeto abaixo especificado. decorrente da Licitação Pregão Presencial para
Registro de Preços n' 153/2017, com fundamento na Lei Federal n' l0.520, de 17
de Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, as disposições
da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar n'
123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei
Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n' 2.622/2007,
mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de preços referente ao fornecimento parcelada e eventual de
suplementos e dietas específicas, nas quantidades, especificações detalhadas no
edital e marcas abaixo mencionados:

/

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE

03 1.625 FRA
DIETA ENTERAL LIQUIDA HIPERCALÓRICA HIPERPROTÉICA

COMFIBRAS.
ISOSOURCEI.5/NESTLE

05 450 FRA DIETA ENTERAL PARA CONTROLE DE DIARREIA
NOVASOURCEGICONTROL/

NESTLE
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PLETA,

INDICADA PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE O A 36 MESES

COM ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS ABSORTIVOS

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO

PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA PARA

NECESSIDADES DiETOTERÁPICAS ESPECIFICAS,

NUTRICIONALMENTE COMPLETA E ISENTA DE PROTEÍNA

LÁCTEA. LACTOSE. SACAROSE, FRUTOSE, GALACTOSE E

INGREDIENTES DE ORIGEM ANIMAL. CONTÉM 100%

AMINOÁCIDOS LIVRES E SINTÉTICOS, 100% XAROPE DE

GLICOSE. ÓLEOS VEGETAIS E TCM ADICIONADA DE LCPUFAS

(ARA E DHA) E NUCLEOTiDEOS. INDICADA PARA CRIANÇAS DE

O A 36 MESES DE IDADE COM ALERGIAS ALIMENTARES OU

DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES

NÃO CONTÉM GLÚTEN. INDICAÇÕES: ALERGIA ALIMENTAR

LAT l (AO LEITE DE VACA À SOJA A HIDROLISADOS E A MÚLTIPLAS
PROTEÍNAS), SÍNDROME DO INTESTINO CURTO E OUTROS

DISTÚRBIOS ABSORTIVOS MODERADOS A GRAVES,

GASTROENTEROPATIA EOSINOFiLICA NUTRIÇÃO ENTERAL

PRECOCE/MÍNIMA EM TERAPIA INTENSIVA NEONATAL E

PEDIÁTRICA. TRANSIÇÃO DE NUTRIÇÃO PARENTERAL PARA

ENTERPL. DENSIDADE CALÓRICA 67 KCAUIDO ML' POSSUI

11.2% DE PROTUiNAS (100% AMINOÁCIDOS LARES E

SINTÉTICOS), 43,1% DE CARBOIDRATOS (100% XAROPE DE

GLICOSE) E 45.7% DE LIPÍDEOS (ÓLEOS VEGETNS, TCM -
TRIGLICERIDEOS DE CADEIA MÉDIA ARA - ÁCIDO

ARAQUIOÕNICO E DHA - ÁCIO0 00COSAHEXAENQIGO).

ACRESCIDO DE CROMO E MOLIBIDENIO. VALIDADE: NO

MÍNIMO 180 DIAS A PARTIR DA ENTREGAEMBALAGEM 400

GRAMAS."

P'

06 48

ALFAMINO / NESTLE

14 300 UN l PEprAMEM iuNiOR 400 GR (AÇÃO JuoicIAL)
PEPTAMEN JR / NESTLÉ

SUPLEMENTO EM Pó NORMOCALÓRICO NORMOPROTElCO

LATjpAnAcniANÇAS DEOl-loANOS

FORTINS/DANONE
15 800

oriunda deste

ÊI #ll$ H *:'!m:

validade mínima de 06 (seis)
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2.2.1. A entrega dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado da
Secretaria de Saúde, localizado na Rua Alfredo Engler, n' 219 -- Bairro Centro -
Jaguariúna/SP, das 08:00 às 14:00 horas, mediante prévio .contato através do
telefone (19) 3937-4919 ou 3867-3871 com Reglane Ferrete ou Juliana Antoniazi. As
validades dos produtos devem estar impressas na embalagem.

2.3 A entrega e transporte dos objetos não terão nenhum ónus para o (1)rgão
Gerenciador.

2.4 E de responsabilidade da DETENTORA da Ata
nenhum ónus para o ORGÃO GERENCIADOR.

a entrega dos objetos, sem

2.5 0 C)rgão Gerenciador não se obriga a contratar exclusivamente pelo,Registro de
Preços, podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação especíülca quando
julgar conveniente, desde que, nos tempos do artigo 15, $ 4' da Lei 8.666/93, seja
assegurada à Detentora da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador
Detentora terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

e a

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a:

a) gerenciar á presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

b) convocar, mediante correspondência
de Registro de Preços;

ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de..preços
reg strados, para üns de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
familiarização das peculiaridades do Sistema de Reglstro de Preços;

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas
na presente Ata de Registro de Preços;

f) coordenar
participantesl

a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

condições ajustadas no edital da

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preços;

\
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento;

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fomecer os itens conforme especificações e preços registrados na presente Ata
de Registro de Preçosl

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço, conforme descrito no item
2.2.1

f) providenciar a ,imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR, referentes às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

ossibilitem o atendimento das condições firmadas a partir
resente Ata de Registro de Preços;

IEB Bi T1111 'u'5ag:''n

:iH: HiRL%EHF';n::i g'=!u âs:!:

l W#i$il nw:ã
entregue e o número do empenho orçamentário.

4
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7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
número da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário.

0

7.2.1 A Nota Fiscal eletrõnlca (NF-e) deverá ser
endereços eletrõnicos: QgnHglSg®laSUalilUnaâ

encaminhada
nV:b com

aos seguintes
cópia para

7.3 Deverá ser obriaatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os
pagamentos.

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

7.5 0 pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada. de pleno
direito nos casos de:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente, motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8 2 6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Elâ E%lB Ut sente«r=:gXF=.*

===:HHU ..,.Eã ,:mss.:"gEl;s:.':::"-«-;:
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8.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

® Prefeit
r'

aceitas as razões do pedido.

:âFgX:E #% )Hl:::BÇX :%lUI
detentora.

em apreço

IHHgmml:gg'ãH=lB$B:
9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades
elencados nositens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
DETENTORA tiver direito ou recebidos de forma amigável diretamente da DETENTORA
ou caso necessário, cobrados pela via judicial.

H'TU=g:ã5T'Wi' 'lZm;ã, XHglBã: :
::i:..:á==:,:q:l'ã/ÍI.W

istro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
8.666/93.

Preços
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS .
11.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados .e
auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência
social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em
Lei, em especial no que diz respeito, às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978. do Ministério do Trabalho), sendo qug o
seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte .do OKUAU
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

1 1.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao
ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes na entrega do objeto contratado, isentando o ORGAO
GERENCIADOR de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência
dos mesmos.

1 1 .3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela entrega do objeto,
danos e prejuízos que ele venha diretamente ou indiretamente, a provocar ouAcau:ar
para o ÓRGÃO GERENCIADOR ou para terceiros, lsemanao o VKunu
GERENCIADOR de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos.

11 .4 0 0RGAO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11.5 0 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações, ou que seja considerado inadequado
pela fiscalização, os quais serão repostos.pela DETENTORA, às suas expensas,

11.6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração
Pública.

houvesse ocorrido.

HE RT Rli g S Bi,:;i=t=.s:
centavos), para todos os efeitos legais.
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CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-VIGENCIA: , . . ,. '.-.-.. .......
14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo pendão ae lz {aoze; iiiebeõ.
contados de sua assinatura.

$lBIÊ$g B::B UgH
privilegiado que seja.

::lãgllE XEH$=89m:?118 1E
atudo presentes.

Jaguariúna, 01 de novembro de 2017

Secretária de Gabinete

Fabricia de Paula Baggio
RG NO. 24.659.439-1
CPF/MF N'. 181 .998.728-02

LHAS LTDA.-EPP
7

C

Ricardo Moreira garbosa
Assistente de Gestão Pública
PrefeittKa do íl4Llnicípio de Jaguariüna

8
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TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 153/2017
AtadeRegistrodePreçosn'308/2017. . . . ..
Objeto: ' Fornecimento parcelada e eventual de suplementos

$:Ehl;lE=ÉBnRan=::'Ea'ts""
e dietas

e o mais que couber.

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais

Jaguariúna, OI de novembro de 2017

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

Fabricia de Pauta Baggio
RG NO. 24.659.439-1
CPF/MF NO. 181 .998.728-02


